
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE FOMENTO N° 022/PGM/2026

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS
MIL E VINTE E SEIS, O MUNICÍPIO DE PORTO - VELHO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 05.903.125/0001-45, COM
SEDE NA A. 7 DE SETEMBRO COM FARQUAR -
CENTRO, NESTE ATO REPRESENTADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED,
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. SECRETÁRIO
GIORDANI DOS SANTOS LIMA, SIMPLESMENTE
COMO MUNICÍPIO, E O CONSELHO ESCOLAR DA
EMEIEF ERMELINDO MONTEIRO BRASIL, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS
LUCRATIVOS, INSCRITA NO CNPJ N° 00.704.907/0001-31,
SITUADA À BR - 319, KM 1,5 - ZONA RURAL, PORTO -
VELHO - RO COMO CONSELHO ESCOLAR, RESOLVEM
CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO,
CONSOANTE O DISPOSTA NA LEI N° 13.019, DE 31 DE
JULHO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES, CONFORME
INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
006.000103/2025-86, MEDIANTE AS DISPOSIÇÕES
EXPRESSAS NAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:
 
1.1  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE
FOMENTO O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
AO   CONSELHO ESCOLAR DA EMEIEF ERMELINDO
MONTEIRO BRASIL, QUE TEM COMO  OBJETIVO A
INSTALAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO
PARQUINHO DA UNIDADE ESCOLAR, VISANDO
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE USO E
SEGURANÇA ÀS CRIANÇAS DURANTE AS
ATIVIDADES RECREATIVAS E PEDAGÓGICAS
REALIZADAS NO ESPAÇO.
 
1.2 O OBJETO DO PRESENTE TERMO NÃO PODERÁ
SER CEDIDO OU TRANSFERIDO, NO TODO OU EM
PARTE, SEM A PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO
DAS PARTES ENVOLVIDAS, OBSERVADOS OS
PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR:
 
2.1 O VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO DE
FOMENTO É R$ 118.000,00 (CENTO E DEZOITO MIL RE
QUE SERÃO REPASSADOS PELO MUNICÍPIO,
CONFORME TRATA O PLANO DE
TRABALHO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, ONDE
ESTÁ PREVISTO O REPASSE DO RECURSO, MEDIANTE
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA SUJEITA À
IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FINAL E À
OBRIGATORIEDADE DE DEPÓSITO EM SUA CONTA
BANCÁRIA ESPECÍFICA VINCULADA A ESTE
INSTRUMENTO.
 
2.2 OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MUNICÍPIO
NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS EM FINALIDADE
DIVERSA DA ESTABELECIDA, BEM COMO, PARA O
PAGAMENTO DE DESPESAS RELATIVAS AO PERÍODO
ANTERIOR OU POSTERIOR À VIGÊNCIA DESTE
INSTRUMENTO.
 
2.3 É OBRIGATÓRIA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS
DESTE TERMO DE FOMENTO, ENQUANTO NÃO
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UTILIZADOS, EM CADERNETA DE POUPANÇA DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, SE A PREVISÃO
DO SEU USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UM MÊS; OU
EM FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURTO
PRAZO, OU OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO
LASTREADA EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA
FEDERAL, QUANDO SUA UTILIZAÇÃO ESTIVER
PREVISTA PARA PRAZOS MENORES.
 
2.4 OS RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES
FINANCEIRAS SERÃO, OBRIGATORIAMENTE,
APLICADOS NO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO OU
DA TRANSFERÊNCIA, ESTANDO SUJEITOS ÀS
MESMAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
EXIGIDOS PARA OS RECURSOS TRANSFERIDOS.
 
2.5 O CONSELHO ESCOLAR DEVERÁ OBSERVAR NA
REALIZAÇÃO DE GASTOS PARA A EXECUÇÃO DO
OBJETO DO PRESENTE TERMO A
PROPORCIONALIDADE ENTRE OS RECURSOS
TRANSFERIDOS E OS RECURSOS PRÓPRIOS A SEREM
APLICADOS A TÍTULO DE CONTRAPARTIDA.
 
2.6 AS RECEITAS ORIUNDAS DOS RENDIMENTOS DA
APLICAÇÃO NO MERCADO FINANCEIRO NÃO
PODERÃO SER COMPUTADAS COMO
CONTRAPARTIDA DEVIDA PELO CONSELHO
ESCOLAR.
 
2.7 POR OCASIÃO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA,
RESCISÃO OU EXTINÇÃO DA PARCERIA, OS SALDOS
FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS
PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS, SERÃO
DEVOLVIDOS AO MUNICÍPIO NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE
IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL DO RESPONSÁVEL.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: CONSTARÁ COMO ANEXO
DESTE TERMO DE FOMENTO O PLANO DE TRABALHO
(ID 0125971), SENDO SUA PARTE INTEGRANTE E
INDISSOCIÁVEL.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS:
 
3.1 AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE
INSTRUMENTO SERÃO CONSIGNADAS NO
ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED, DA SEGUINTE FORMA:
 
— PROGRAMA/ATIVIDADE 09.01.12.361.0311.2.231 —
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS
UNIDADES EDUCACIONAIS - ELEMENTO DE
DESPESA: 33.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS - FONTE
DE RECURSO: 1500002510010008 - RECEITA DE
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS -
EMENDA VEREADOR 08 - CONFORME EMPENHO N.°
5589/2025 NO VALOR DE R$ 118.000,00 (CENTO E
DEZOITO MIL REAIS), INSCRITO EM RESTOS.
 
3.2 A VALIDADE DO PRESENTE INSTRUMENTO ESTÁ
CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS PARA COBRIR A
INTEGRALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA.
 
3.3 OS RECURSOS SERÃO CONSIGNADOS PELA
FUNDAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE EMPENHO.
 
3.4 OS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELO
MUNICÍPIO SOMENTE SERÃO DISPONIBILIZADOS À
CONSELHO ESCOLAR APÓS A ASSINATURA DO
PRESENTE INSTRUMENTO, SOB PENA DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO
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DE RESPONSABILIDADE, RESCISÃO E DEVOLUÇÃO
DO VALOR REPASSADO.
 
4. CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA:
 
4.1 A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO É
DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA LIBERAÇÃO DO
RECURSO, PODENDO SER PRORROGADO PARA FINS
DE CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU OBJETO,
DESDE QUE OBSERVADO O ART. 43 CAPUT DO
DECRETO N.° 14.859/2017 E DECRETO MUNICIPAL N.°
19.692/2024.
 
4.2 SEMPRE QUE NECESSÁRIO E MEDIANTE
PROPOSTA DO CONSELHO ESCOLAR DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA E FORMULADA, NO MÍNIMO, 30
(TRINTA) DIAS ANTES DO SEU TÉRMINO, E APÓS O
CUMPRIMENTO DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS E
REGULAMENTARES, SERÃO ADMITIDAS
PRORROGAÇÕES DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
PRESENTE DE TERMO DE FOMENTO.
 
4.3 CASO HAJA ATRASO NA LIBERAÇÃO DOS
RECURSOS FINANCEIROS, O MUNICÍPIO PROMOVERÁ
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
PRESENTE TERMO DE TERMO DE FOMENTO,
INDEPENDENTEMENTE DE PROPOSTA DO CONSELHO
ESCOLAR, LIMITADO O PRAZO DE PRORROGAÇÃO AO
EXATO PERÍODO DO ATRASO VERIFICADO.
 
4.4 A DILAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA PARA FINS DE
CONCLUSÃO DA PARCERIA PODERÁ SER REALIZADA
POR MEIO DE
TERMO DE APOSTILAMENTO OU TERMO ADITIVO,
DEVENDO CONSTAR NOS AUTOS A JUSTIFICATIVA
CORRELATA.

 
5. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS
PARCEIROS:
 
5.1 O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A:
 
A) EFETUAR O REPASSE DOS RECURSOS
FINANCEIROS, CONFORME ESTABELECIDO NO
PLANO DE TRABALHO;
 
B) PRESTAR ORIENTAÇÃO TÉCNICA E
SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO DE ACORDO COM O OBJETO DESTE
TERMO DE FOMENTO;
 
C) COORDENAR, FISCALIZAR, ACOMPANHAR E
AVALIAR A EXECUÇÃO DESTE TERMO DE FOMENTO
DE ACORDO COM A CLÁUSULA PRIMEIRA;
 
D)  SUPERVISIONAR "IN LOCO" A APLICAÇÃO DOS
RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS AO
CONSELHO ESCOLAR.
 
E) EMITIR RELATÓRIO TÉCNICO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCERIA E O
SUBMETER À COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DESIGNADA, QUE O HOMOLOGARÁ,
INDEPENDENTEMENTE DA OBRIGATORIEDADE DE
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVIDA
PELO CONSELHO ESCOLAR;
 
F) LIBERAR OS RECURSOS POR MEIO DE
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA E EM OBEDIÊNCIA AO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, QUE GUARDARÁ
CONSONÂNCIA COM AS METAS, FASES OU ETAPAS DE
EXECUÇÃO DO OBJETO TERMO DE FOMENTO;
 
G) NOMEAR UM GESTOR PARA A PARCERIA;
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H) MANTER RELACIONADA EM SEU SÍTIO OFICIAL NA
INTERNET ESTA PARCERIA E SEU RESPECTIVO PLANO
DE TRABALHO, ATÉ CENTO E OITENTA DIAS APÓS O
ENCERRAMENTO;
 
5.2 O CONSELHO ESCOLAR OBRIGA-SE A:
 
A) RESPONSABILIZAR-SE PELA CORRETA APLICAÇÃO
DOS RECURSOS, QUE NÃO PODERÃO SER
DESTINADOS A QUAISQUER OUTROS FINS QUE NÃO
ESTEJAM ESTABELECIDOS NA CLÁUSULA PRIMEIRA
DESTE TERMO DE FOMENTO E NO PLANO DE
TRABALHO, SOB PENA DE RESCISÃO DESTE
INSTRUMENTO E RESPONSABILIZAÇÃO DE SEUS
DIRIGENTES;
 
B)  RESSARCIR O MUNICÍPIO PELOS RECURSOS
RECEBIDOS POR INTERMÉDIO DESTE TERMO DE
FOMENTO QUANDO SE COMPROVAR A SUA
INADEQUADA UTILIZAÇÃO;
 
C) PRESTAR CONTAS DOS RECURSOS FINANCEIROS
RECEBIDOS, NOS PRAZOS ESTABELECIDOS E DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE;
 
D) SUBMETER-SE À SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO
TÉCNICA PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO,
FORNECENDO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS A
SUA EXECUÇÃO;
 
E) PROPICIAR O ACESSO DE TÉCNICOS DA
MUNICÍPIO, MEIOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO
ACOMPANHAMENTO, À SUPERVISÃO E À
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO A QUALQUER TEMPO OU LUGAR,
MANTENDO ATUALIZADA A INSTRUÇÃO CONTÁBIL
ESPECÍFICA DOS ATOS E FATOS RELATIVOS À
EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO, BEM COMO O
CADASTRO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS;
 
F) PRESTAR GRATUITAMENTE OS ATENDIMENTOS
RELATIVOS AO OBJETO DESTE TERMO DE FOMENTO;
 
G) ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODA E
QUALQUER DESPESA EXCEDENTE AOS RECURSOS
TRANSFERIDOS PELO  MUNICÍPIO;
 
H) EXECUTAR AS DESPESAS REFERENTES AOS
RECURSOS TRANSFERIDOS, EM CONFORMIDADE
COM AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE FOMENTO.
 
I) MANTER ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL REGULAR;
 
J) PRESTAR CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS POR
MEIO DESTE TERMO DE FOMENTO;
 
K) DIVULGAR NA INTERNET E EM LOCAIS VISÍVEIS
DE SUAS SEDES SOCIAIS E DOS ESTABELECIMENTOS
EM QUE EXERÇA SUAS AÇÕES TODAS AS PARCERIAS
CELEBRADAS COM O PODER PÚBLICO, CONTENDO,
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES REQUERIDAS NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 11 DA LEI N.° 13.019/2014;
 
1) MANTER E MOVIMENTAR OS RECURSOS NA CONTA
BANCÁRIA ESPECÍFICA, OBSERVADO O DISPOSTO NO
ART. 51 DA LEI N.° 13.019/2014;
 
M) DAR LIVRE ACESSO AOS SERVIDORES
MUNICIPAIS, AOS SERVIDORES DO CONTROLE
INTERNO E AOS DO TRIBUNAL DE CONTAS
CORRESPONDENTE AOS PROCESSOS, AOS
DOCUMENTOS E ÀS INFORMAÇÕES RELACIONADAS
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AO TERMO FOMENTO, BEM COMO AOS LOCAIS DE
EXECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO;
 
N) RESPONDER EXCLUSIVAMENTE PELO
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
DOS RECURSOS RECEBIDOS, INCLUSIVE NO QUE DIZ
RESPEITO ÀS DESPESAS DE CUSTEIO, DE
INVESTIMENTO E DE PESSOAL;
 
O) RESPONDER EXCLUSIVAMENTE PELO
PAGAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS
RELACIONADOS À EXECUÇÃO DO OBJETO PREVISTO
NESTE TERMO DE FOMENTO, NÃO IMPLICANDO
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DO
MUNICÍPIO A INADIMPLÊNCIA DO CONSELHO
ESCOLAR EM RELAÇÃO AO REFERIDO PAGAMENTO,
OS ÔNUS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA
PARCERIA OU OS DANOS DECORRENTES DE
RESTRIÇÃO À SUA EXECUÇÃO;
 
P) RESTITUIR EVENTUAL SALDO DE RECURSOS,
INCLUSIVE OS RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA, AO MUNICÍPIO, CONFORME O CASO, NA
DATA DA SUA CONCLUSÃO OU EXTINÇÃO.
 
Q) RESTITUIR AO MUNICÍPIO O VALOR TRANSFERIDO
ATUALIZADO MONETARIAMENTE, DESDE A DATA DO
RECEBIMENTO, ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS DÉBITOS
PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL QUANDO
NÃO FOR EXECUTADO O OBJETO DA AVENÇA,
QUANDO NÃO FOR APRESENTADO, NO PRAZO
EXIGIDO, A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL OU
FINAL OU QUANDO OS RECURSOS FOREM
UTILIZADOS EM FINALIDADE DIVERSA DA
ESTABELECIDA NESTE TERMO DE FOMENTO;
 
R) RECOLHER A CONTA DO MUNICÍPIO O VALOR,
CORRESPONDENTE A RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
NO MERCADO FINANCEIRO, REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A LIBERAÇÃO DO RECURSO
E SUA UTILIZAÇÃO, QUANDO NÃO COMPROVAR O
SEU EMPREGO NA CONSECUÇÃO DO OBJETO AINDA
QUE NÃO TENHA FEITO APLICAÇÃO;
 
5.3 FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A UTILIZAÇÃO
DOS RECURSOS TRANSFERIDOS, SOB PENA DE
NULIDADE DO ATO E RESPONSABILIDADE DO
AGENTE OU REPRESENTANTE DO CONSELHO
ESCOLAR, PARA:
 
A) REALIZAÇÃO DE DESPESAS A TÍTULO DE TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, DE GERÊNCIA OU SIMILAR;
 
B) FINALIDADE DIVERSA DA ESTABELECIDA NESTE
INSTRUMENTO, AINDA QUE EM CARÁTER DE
EMERGÊNCIA;
 
C) REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR
OU POSTERIOR À SUA VIGÊNCIA;
 
D) REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM TAXAS
BANCÁRIAS, COM MULTAS, JUROS OU CORREÇÃO
MONETÁRIA, INCLUSIVE, REFERENTES A
PAGAMENTOS OU RECOLHIMENTOS FORA DOS
PRAZOS;
 
E) REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE,
SALVO AS DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO
OU DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, DAS QUAIS NÃO
CONSTEM NOMES, SÍMBOLOS OU IMAGENS QUE
CARACTERIZEM PROMOÇÃO PESSOAL DE
AUTORIDADES OU SERVIDORES PÚBLICOS;
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F) REPASSES COMO CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS OU
SUBVENÇÕES ÀS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS
LUCRATIVOS;
 
G) PAGAMENTOS, A QUALQUER TÍTULO, A SERVIDOR
OU EMPREGADO PÚBLICO COM RECURSOS
VINCULADOS À PARCERIA, SALVO NAS HIPÓTESES
PREVISTAS EM LEI ESPECÍFICA E NA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.
 
6. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DO GESTOR DA PARCERIA:
 
6.1 CONSIDERA-SE GESTOR DO PRESENTE TERMO DE
FOMENTO O AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELA
GESTÃO DA PARCERIA, COM PODERES DE CONTROLE
E FISCALIZAÇÃO, DESIGNADO POR ATO PUBLICADO
EM MEIO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO.
 
6.2 CONSTITUEM-SE OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA
PARCERIA:
 
A) ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DA
PARCERIA;
 
B) INFORMAR AO SEU SUPERIOR HIERÁRQUICO A
EXISTÊNCIA DE FATOS QUE COMPROMETAM OU
POSSAM COMPROMETER AS ATIVIDADES OU METAS
DA PARCERIA E DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
NA GESTÃO DOS RECURSOS, BEM COMO AS
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS OU QUE SERÃO
ADOTADAS PARA SANAR OS PROBLEMAS
DETECTADOS;
 
C) DISPONIBILIZAR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
TECNOLÓGICOS NECESSÁRIOS ÀS ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.
 
D) EMITIR PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DE
ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL,
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CONTEÚDO DO
RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO, QUANDO HOUVER;
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PARECER TÉCNICO DO
GESTOR ACERCA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DEVERÁ CONTER ANÁLISE DE EFICÁCIA E DE
EFETIVIDADE DAS AÇÕES QUANTO AOS RESULTADOS
JÁ ALCANÇADOS E SEUS BENEFÍCIOS, AOS IMPACTOS
ECONÔMICOS OU SOCIAIS, AO GRAU DE SATISFAÇÃO
DO PÚBLICO-ALVO E QUANTO A POSSIBILIDADE DE
SUSTENTABILIDADE DAS AÇÕES APÓS A CONCLUSÃO
DO OBJETO PACTUADO.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO MONITORAMENTO E
DA AVALIAÇÃO:
 
7.1 AS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TEM CARÁTER PREVENTIVO E SANEADOR,
OBJETIVANDO A GESTÃO ADEQUADA E REGULAR DA
PRESENTE PARCERIA.
 
7.2 CABERÁ A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO — SEMED, QUE FINANCIA A PRESENTE
PARCERIA COM SEUS RECURSOS, MONITORAR E
AVALIAR A EXECUÇÃO DESTE OBJETO, NOS TERMOS
DO ART. 59, §2° DA LEI N° 13.019/2014 E DECRETO N°
19.692/2024.
 
7.3 SEM PREJUÍZO DE OUTROS ELEMENTOS, O
RELATÓRIO TÉCNICO DEVERÁ CONTER:
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A) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E METAS
ESTABELECIDAS;
 
B) ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, DO
CUMPRIMENTO DAS METAS E DO IMPACTO DO
BENEFÍCIO SOCIAL OBTIDO EM RAZÃO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO ATÉ O PERÍODO, COM BASE
NOS INDICADORES ESTABELECIDOS E APROVADOS
NO PLANO DE TRABALHO;
 
C) VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELO
MUNICÍPIO;
 
D) ANÁLISE DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAS DESPESAS APRESENTADOS PELA ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS,
QUANDO NÃO FOR COMPROVADO O ALCANCE DAS
METAS E RESULTADOS ESTABELECIDOS NESTE
INSTRUMENTO;
 
E) ANÁLISE DE EVENTUAIS AUDITORIAS
REALIZADAS PELOS CONTROLES INTERNO E
EXTERNO, NO ÂMBITO DA FISCALIZAÇÃO
PREVENTIVA, BEM COMO DE SUAS CONCLUSÕES E
DAS MEDIDAS QUE TOMARAM EM DECORRÊNCIA
DESSAS AUDITORIAS.
 
8. CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO E DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
 
8.1 A PRESTAÇÃO DE CONTAS É PROCEDIMENTO EM
QUE SE ANALISA E SE AVALIA A EXECUÇÃO DA
PARCERIA, PELO QUAL SEJA POSSÍVEL VERIFICAR O
CUMPRIMENTO DO OBJETO DA PARCERIA E O
ALCANCE DAS METAS E DOS RESULTADOS
PREVISTOS, COMPREENDENDO DUAS FASES:
 
A) APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL;
 
B) ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DAS
CONTAS, DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO,
SEM PREJUÍZO DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE;
 
8.2 A PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA PELO
CONSELHO ESCOLAR DEVERÁ SEGUIR
ESTRITAMENTE OS PROCEDIMENTOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO MUNICIPAL N. 19.692
DE 19/01/2024, BEM COMO CONTER ELEMENTOS QUE
PERMITAM AO GESTOR DA PARCERIA AVALIAR O
ANDAMENTO OU CONCLUIR QUE O SEU OBJETO FOI
EXECUTADO CONFORME PACTUADO, COM A
DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DAS ATIVIDADES
REALIZADAS E A COMPROVAÇÃO DO ALCANCE DAS
METAS E DOS RESULTADOS ESPERADOS, ATÉ O
PERÍODO DE QUE TRATA A PRESTAÇÃO DE CONTAS.
 
8.3 SERÃO GLOSADOS VALORES RELACIONADOS A
METAS E RESULTADOS DESCUMPRIDOS SEM
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE.
 
8.4 OS DADOS FINANCEIROS SERÃO ANALISADOS
COM O INTUITO DE ESTABELECER O NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE A RECEITA E A DESPESA
REALIZADA, A SUA CONFORMIDADE E O
CUMPRIMENTO DAS NORMAS PERTINENTES.
 
8.5 A ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVERÁ
CONSIDERAR A VERDADE REAL E OS RESULTADOS
ALCANÇADOS.
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8.6 A PRESTAÇÃO DE CONTAS E TODOS OS ATOS QUE
DELA DECORRAM DAR-SE-ÃO EM PLATAFORMA
ELETRÔNICA, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO POR
QUALQUER INTERESSADO.
 
8.7 A PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À EXECUÇÃO
DESTE TERMO DE FOMENTO DAR-SE-Á MEDIANTE A
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO PLANO
DE TRABALHO, ALÉM DOS SEGUINTES RELATÓRIOS:
 
A) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,
ELABORADO PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, CONTENDO AS ATIVIDADES OU PROJETOS
DESENVOLVIDOS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO
E O COMPARATIVO DE METAS PROPOSTAS COM OS
RESULTADOS ALCANÇADOS;
 
B)  RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DO
TERMO DE FOMENTO, COM A DESCRIÇÃO DAS
DESPESAS E RECEITAS EFETIVAMENTE REALIZADAS
E SUA VINCULAÇÃO COM A EXECUÇÃO DO OBJETO,
NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE METAS E
RESULTADOS ESTABELECIDOS NO PLANO DE
TRABALHO.
 
C) RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA /N LOCO
EVENTUALMENTE REALIZADA DURANTE A
EXECUÇÃO DA PARCERIA;
 
D) RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO, HOMOLOGADO PELA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DESIGNADA, SOBRE
A CONFORMIDADE DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E
OS RESULTADOS ALCANÇADOS DURANTE A
EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO;
 
8.8 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PRESTARÁ
CONTAS DA BOA E REGULAR APLICAÇÃO DOS
RECURSOS RECEBIDOS NO PRAZO DE ATÉ 90
(NOVENTA) DIAS A PARTIR DO TÉRMINO DA
VIGÊNCIA DA PARCERIA, PODENDO SER
PRORROGADO POR 30 (TRINTA) DIAS, DESDE QUE
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO.
 
8.9 AS IMPROPRIEDADES QUE DERAM CAUSA À
REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÃO
REGISTRADAS EM PLATAFORMA ELETRÔNICA DE
ACESSO PÚBLICO, DEVENDO SER LEVADAS EM
CONSIDERAÇÃO POR OCASIÃO DA ASSINATURA DE
FUTURAS PARCERIAS COM O MUNICÍPIO, CONFORME
DEFINIDO EM REGULAMENTO.
 
8.10 O MUNICÍPIO APRECIARÁ A PRESTAÇÃO FINAL
DE CONTAS APRESENTADA, NO PRAZO DE ATÉ CENTO
E CINQUENTA DIAS, CONTADO DA DATA DE SEU
RECEBIMENTO OU DO CUMPRIMENTO DE
DILIGÊNCIA POR ELA DETERMINADA,
PRORROGÁVEL JUSTIFICADAMENTE POR IGUAL
PERÍODO.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O DISPOSTO ACIMA NÃO
IMPEDE QUE SEJA PROMOVIDA A INSTAURAÇÃO DE
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL ANTES DO TÉRMINO
DA PARCERIA, ANTE EVIDÊNCIAS DE
IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO.
 
8.11 O PRAZO PARA A PRESTAÇÃO FINAL DE CONTAS
SERÁ ESTABELECIDO DE ACORDO COM A
COMPLEXIDADE DO OBJETO DA PARCERIA.
 
8.12 CONSTATADA IRREGULARIDADE OU OMISSÃO
NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, SERÁ CONCEDIDO
PRAZO PARA O  CONSELHO ESCOLAR SANAR A
IRREGULARIDADE OU CUMPRIR A OBRIGAÇÃO.
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9. CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES:
 
9.1  O PLANO DE TRABALHO DA PARCERIA PODERÁ
SER REVISTO PARA ALTERAÇÃO DE VALORES OU DE
METAS, MEDIANTE TERMO ADITIVO OU POR
APOSTILA AO PLANO DE TRABALHO ORIGINAL.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS
RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES:
 
10.1 NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO POR CULPA
EXCLUSIVA DO CONSELHO ESCOLAR, PODERÁ O
MUNICÍPIO, EXCLUSIVAMENTE PARA ASSEGURAR O
ATENDIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS À
POPULAÇÃO, POR ATO PRÓPRIO E
INDEPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL,
A FIM DE REALIZAR OU MANTER A EXECUÇÃO DAS
METAS OU ATIVIDADES PACTUADAS:
 
A) ASSUMIR A RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO
DO RESTANTE DO OBJETO PREVISTO NO PLANO DE
TRABALHO, NO CASO DE PARALISAÇÃO, DE MODO A
EVITAR SUA DESCONTINUIDADE, DEVENDO SER
CONSIDERADO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS O QUE
FOI EXECUTADO PELO CONSELHO ESCOLAR ATÉ O
MOMENTO EM QUE O MUNICÍPIO ASSUMIU ESSAS
RESPONSABILIDADES.
 
10.2 PELA EXECUÇÃO DA PARCERIA EM DESACORDO
COM O PLANO DE TRABALHO E COM AS NORMAS
LEGAIS ESPECÍFICAS, O MUNICÍPIO PODERÁ,
GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR AO
CONSELHO ESCOLAR AS SEGUINTES SANÇÕES:
 
A) ADVERTÊNCIA;
 
B) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA PARTICIPAÇÃO EM
CHAMAMENTO PÚBLICO E IMPEDIMENTO DE
CELEBRAR PARCERIA OU CONTRATO COM ÓRGÃOS E
ENTIDADES MUNICIPAIS, POR PRAZO NÃO SUPERIOR
A DOIS ANOS;
 
C) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO OU
CELEBRAR PARCERIA OU CONTRATO COM ÓRGÃOS E
ENTIDADES DE TODAS AS ESFERAS DE GOVERNO,
ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS
DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA
PROMOVIDA A REABILITAÇÃO PERANTE A PRÓPRIA
AUTORIDADE QUE APLICOU A PENALIDADE, QUE
SERÁ CONCEDIDA SEMPRE QUE A OSC RESSARCIR O
MUNICÍPIO PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES E APÓS
DECORRIDO O PRAZO DA SANÇÃO APLICADA COM
BASE NA ALÍNEA “B”.
 
10.3 AS SANÇÕES ESTABELECIDAS AS ALÍNEAS “A” E
“B” DO ITEM ANTERIOR SÃO DE COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL,
FACULTADA A DEFESA DO INTERESSADO NO
RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE DEZ DIAS DA
ABERTURA DE VISTA, PODENDO A REABILITAÇÃO
SER REQUERIDA APÓS DOIS ANOS DE APLICAÇÃO DA
PENALIDADE.
 
10.4 PRESCREVE EM CINCO ANOS, CONTADOS A
PARTIR DA DATA DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS, A APLICAÇÃO DE PENALIDADE
DECORRENTE DE INFRAÇÃO RELACIONADA À
EXECUÇÃO DA PARCERIA.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A PRESCRIÇÃO SERÁ
INTERROMPIDA COM A EDIÇÃO DE ATO

30/03/2026, 07:50 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/A9939944/b3011cab004cd5b681fadf3141ca4e19b3011cab004cd5b681fadf3141ca4e19 9/11



ADMINISTRATIVO VOLTADO À APURAÇÃO DA
INFRAÇÃO.
 
10.5 OS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
DOS ARTS. 77, 78 E 78-A DA LEI N° 13.019/2014 SERÃO
PENALIZADOS CONFORME DISPOSIÇÕES DA LEI N°
8.429/1992, POIS QUE A ALTERA NESTE SENTIDO.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DENÚNCIA
E DA RESCISÃO:
 
11.1 O PRESENTE TERMO DE FOMENTO PODERÁ SER
RESCINDIDO A QUALQUER TEMPO PELOS PARTÍCIPES
COM A PUBLICIDADE DESSA INTENÇÃO DE NO
MÍNIMO A 60 (SESSENTA) DIAS.
 
11.2 PODERÁ, AINDA, SER RESCINDIDO
INDEPENDENTE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO OU
INTERPELAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, NAS
SEGUINTES HIPÓTESES:
 
A) UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS EM DESACORDO
COM O PLANO DE TRABALHO;
 
B) INADIMPLEMENTO DE QUAISQUER DAS
CLÁUSULAS PACTUADAS;
 
C) CONSTATAÇÃO, A QUALQUER TEMPO, DE
FALSIDADE OU INCORREÇÃO EM QUALQUER
DOCUMENTO APRESENTADO;
 
D) VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE QUALQUER
CIRCUNSTÂNCIA QUE ENSEJE A INSTAURAÇÃO DE
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO:
 
12.1 FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE PORTO
VELHO PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS
ORIUNDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO,
SENDO OBRIGATÓRIA A PRÉVIA TENTATIVA DE
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA, COM A PARTICIPAÇÃO
DA PGM, CONFORME ART. 42, XVII, DA LEI N°
13.019/2014 E DECRETO N° 19.692/2024
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA
PUBLICAÇÃO:
 
13.1 O PRESENTE INSTRUMENTO SERÁ PUBLICADO,
SOB A FORMA DE EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA — DOMER E
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.
 
PARA FIRMEZA E COMO PROVA DO ACORDADO, É
LAVRADO O PRESENTE TERMO DE FOMENTO, O
QUAL DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, É
ASSINADO PELAS PARTES, DELE SENDO EXTRAÍDAS
QUANTAS CÓPIAS FOREM NECESSÁRIAS PARA SEU
FIEL CUMPRIMENTO, TODAS DE IGUAL TEOR E
FORMA, DEVIDAMENTE CERTIFICADAS PELA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 
GIORDANI DOS SANTOS LIMA
Secretário Municipal de Educação - SEMED 
 
JOEL LOPES LACERDA
Presidente do Conselho Escolar da Escola EMEIEF
Ermelindo Monteiro Brasil
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